
18ª Legislatura                  4ª Sessão Legislativa

ATA DA 142  ª   SESSÃO ORDINÁRIA, EM 06 DE AGOSTO DE 2024  

Presidência: Antonio Carlos Albino.
2.ª Secretaria: Douglas do Nascimento Medeiros.
3.ª Secretaria: Paulo Sergio Martins.

Vereadores presentes: Adriano Santana dos Santos, Antonio Carlos Albino, Cícero Camargo 
da Silva, Cristiano Vecchi Castro Lopes, Daniel Lemos Dias Pereira, Douglas do Nascimento  
Medeiros,  Edicarlos  Vieira,  Enivaldo  Ramos  de  Freitas,  Faouaz  Taha,  Leandro  Palmarini,  
Madson Henrique do Nascimento Santos, Marcelo Roberto Gastaldo, Márcio Pentecostes de 
Sousa,  Paulo  Sergio  Martins,  Quézia  Doane de  Lucca,  Roberto  Conde  Andrade,  Rogério 
Ricardo da Silva e Romildo Antonio da Silva.

Vereador ausente: José Antônio Kachan Júnior (ausência justificada).

ABERTURA – Às 09h21min (nove horas e vinte e um minutos) do dia 06 de agosto de 2024  
iniciou-se a 142ª Sessão Ordinária da 18ª Legislatura da Câmara Municipal de Jundiaí, no 
Plenário “Vereador Antonio Carlos Pereira Neto - Doca”. O Presidente, Antonio Carlos Albino,  
secretariado  pelo  Vereador  Douglas  do  Nascimento  Medeiros, solicitou  aos  Edis  que 
registrassem presença para o início dos trabalhos. Registraram a presença os Edis:  Adriano 
Santana dos Santos, Antonio Carlos Albino, Cícero Camargo da Silva, Cristiano Vecchi Castro 
Lopes,  Daniel  Lemos  Dias  Pereira,  Douglas  do  Nascimento  Medeiros,  Edicarlos  Vieira,  
Enivaldo Ramos de Freitas, Faouaz Taha, Leandro Palmarini, Márcio Pentecostes de Sousa, 
Rogério Ricardo da Silva e Romildo Antonio da Silva. Ausentes: José Antônio Kachan Júnior, 
Madson Henrique do Nascimento Santos, Marcelo Roberto Gastaldo, Paulo Sergio Martins, 
Quézia  Doane  de  Lucca  e  Roberto  Conde  Andrade.  Com treze  Vereadores  presentes,  a 
Presidência declarou aberta a sessão, “sob a proteção de Deus”. PEQUENO EXPEDIENTE – 
a)  MATÉRIAS  APRESENTADAS:  PROJETO  DE  LEI  COMPLEMENTAR  Nº  1.145/2024  - 
PAULO SERGIO MARTINS - Altera o Código de Obras e Edificações para regulamentar o uso 
de contêineres; PROJETO DE LEI Nº 14.418/2024 - PREFEITO MUNICIPAL - Altera a Lei  
5.894/2002, que criou o Instituto de Previdência do Município de Jundiaí – IPREJUN, para 
alterar  as  alíquotas  do  plano  de  amortização  de  déficit  atuarial;  PROJETO  DE  LEI  Nº 
14.419/2024 - PREFEITO MUNICIPAL - Reformula o Conselho Municipal de Educação (CME),  
e revoga as leis correlatas que especifica; PROJETO DE LEI Nº 14.420/2024 - PREFEITO 
MUNICIPAL  -  Altera  a  Lei  n.º  6.606/2005,  que  denomina  "Praça  VAILTON  LEÃO 
DOMINGUÊS" área pública do Jardim do Lírio, para substituir o croqui; PROJETO DE LEI Nº  
14.421/2024 - ANTONIO CARLOS ALBINO - Institui o Programa Municipal de CINOTERAPIA; 
PROJETO DE LEI Nº 14.422/2024 - PAULO SERGIO MARTINS - Prevê medidas proteção de  
animais  silvestres  contra  os  riscos  decorrentes  da  fiação  aérea  em  postes  e  estruturas 
similares;  PROJETO DE LEI  Nº  14.423/2024  -  QUÉZIA  DOANE DE LUCCA -  Denomina 
“Praça MARIA APARECIDA PRADO GALDINO” a área pública localizada no cruzamento da 
Rua Júlio Cesar Franzoni  com a Av. Nami Azem (Jardim Tropical);  PROJETO DE LEI Nº 
14.424/2024 -  ROGÉRIO RICARDO DA SILVA - Denomina “Rua PAULINA SPINASSI DE 
OLIVEIRA” a Via de Pedestres 2 da Chácara São Vicente (Bairro Ivoturucaia); PROJETO DE 
LEI Nº 14.425/2024 - CRISTIANO VECCHI CASTRO LOPES - Altera a Lei 2.554/1982, que 
instituiu e incluiu o Dia do Motorista no Calendário Municipal de Eventos, para acrescentar o 
motorista  que atua  com transporte  de cargas e  profissionais  correlatos da  área Logística;  
PROJETO DE LEI Nº 14.426/2024 - PAULO SERGIO MARTINS, FAOUAZ TAHA - Institui o 
Programa  de  Incentivo  à  Jornada  Reduzida  de  Trabalho  para  Pessoas  com  Deficiência; 
PROJETO DE  LEI  Nº  14.427/2024  -  ENIVALDO RAMOS  DE  FREITAS  -  Denomina  “Av.  
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      (Ata da 142ª Sessão Ordinária – 06 de agosto de 2024 – fl. 2)

ARMANDO MARIANO DE PONTES” a Avenida 01 do loteamento Vistas Jundiaí  (Vila Rio 
Branco); PROJETO DE LEI Nº 14.428/2024 - QUÉZIA DOANE DE LUCCA - Denomina “Praça 
Família & Pet SEBASTIÃO LEITE CHAVES” área pública no cruzamento da Av. Dr. Manoel 
Ildefonso Archer de Castilho com a Rua Alfredo Accorsi; e “Espaço Pet K9 ZEUS” a área ali  
existente destinada ao convívio entre tutores e animais de estimação (Parque da Represa);  
PROJETO DE LEI Nº 14.429/2024 - ADRIANO SANTANA DOS SANTOS - Declara a “Roda e 
o Ofício dos Mestres de Capoeira” como Patrimônio Cultural Imaterial do Município; PROJETO 
DE LEI Nº 14.430/2024 -  PAULO SERGIO MARTINS - Institui  o  Sistema Colaborativo de 
Segurança e Monitoramento; PROJETO DE LEI Nº 14.431/2024 - FAOUAZ TAHA - Declara de 
utilidade pública a PANAHGAH ASSOCIAÇÃO DE APOIO HUMANITÁRIO INTERNACIONAL; 
PROJETO DE  LEI  Nº  14.432/2024  -  ANTONIO CARLOS  ALBINO -  Inclui  no  Calendário  
Municipal de Eventos o Encontro Nacional de Muladeiros de Jundiaí; PROJETO DE LEI Nº  
14.433/2024 - PAULO SERGIO MARTINS - Cria o Programa de PREVENÇÃO À SEPSE; 
PROJETO DE LEI  Nº  14.434/2024  -  CRISTIANO VECCHI  CASTRO LOPES -  Denomina 
“PRAÇA LEONELLO VICENTE” a área pública da esquina das ruas Frei Itaparica e Pinhal  
(Vila Guilherme); PROJETO DE LEI Nº 14.435/2024 - CÍCERO CAMARGO DA SILVA - Prevê 
emissão do carnê do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana-IPTU em braille  
para os contribuintes com deficiência visual; PROJETO DE LEI Nº 14.436/2024 - CÍCERO 
CAMARGO DA SILVA - Prevê divulgação de contatos de canais de denúncias nas escolas 
públicas  e  privadas;  VETO  Nº  14/2024  -  PREFEITO  MUNICIPAL  -  VETO  TOTAL  AO 
PROJETO DE LEI Nº 12.951, do Vereador Antonio Carlos Albino, que prevê, em contrapartida 
a  promoção  de  melhorias  em  imóveis  públicos,  utilização  de  área  pública  para  fins  de 
publicidade ou propaganda; VETO Nº 15/2024 - PREFEITO MUNICIPAL - VETO TOTAL AO 
PROJETO DE LEI Nº 13.257, DE AUTORIA DO VEREADOR PAULO SERGIO MARTINS, que 
prevê notificação,  pelos condomínios residenciais  aos órgãos de segurança pública, sobre 
ocorrência  ou  indícios  de  violência  nas  hipóteses  que  especifica;  VETO  Nº  16/2024  - 
PREFEITO  MUNICIPAL  -  VETO  TOTAL  AO  PROJETO  DE  LEI  N.º  14.187,  DOS 
VEREADORES  FAOUAZ  TAHA  E  QUÉZIA  DOANE  DE  LUCCA,  que  institui  a  Política 
Municipal  Intersetorial  de  Assistência  aos  Direitos  das  Pessoas  com  Altas  Habilidades  e 
Superdotação; PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.071/2024 - MESA DIRETORA - 
Referenda a nomeação do Sr. TIAGO ADAMI para o cargo de Superintendente da Fundação 
Municipal  de  Ação  Social-FUMAS;  MOÇÃO Nº  676/2024  -  ANTONIO CARLOS ALBINO - 
APOIO ao Projeto de Lei n.º 801/2024, do Senador Giordano (MDB-SP), que dispõe sobre 
doação  de  alimentos  humanos  ou  animais,  por  indústrias,  estabelecimentos  comerciais  e 
assemelhados, a pessoa jurídica de direito pública e de direito privado, sem fins lucrativos,  
bem como  as  doações  financeiras  feitas  a  entidades  de  proteção  dos  animais,  sem fins 
lucrativos; MOÇÃO Nº 677/2024 - ENIVALDO RAMOS DE FREITAS - APELO ao Senado 
Federal  pela aprovação do Projeto de Lei nº 4.186/2021, de autoria das deputadas Sâmia 
Bomfim (PSOL/SP) e Fernanda Melchionna (PSOL/RS) que altera o art. 206 da Lei nº 10.406,  
de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), para o fim de fixar em 20 anos o prazo prescricional  
da pretensão de reparação civil das vítimas de crimes contra a dignidade sexual de crianças e  
adolescentes; e MOÇÃO Nº 678/2024 - DOUGLAS DO NASCIMENTO MEDEIROS - APELO 
ao Governo do Estado para que, por meio do Departamento de Estradas de Rodagem - DER, 
realize intervenção e readequação viária da Rodovia Vice Prefeito Hermenegildo Tonoli (SPA 
066/300) sentido Itupeva - Jundiaí, no entroncamento com a Avenida Francisco Nobre - Bairro  
Medeiros.  b)  Outros Comunicados: Ofício SEI nº 162.503/2024, referente as atividades do 
Procon ocorridas em Maio de 2024. c) REQUERIMENTOS APRESENTADOS: 1. ao Plenário: 
342,  de Márcio  Pentecostes  de Sousa.  2. à  Presidência:  670,  de  Cristiano Vecchi  Castro 
Lopes. d) INDICAÇÕES DESPACHADAS: 16.717 a 16.726, de Paulo Sergio Martins; 16.727 a 
16.735, de Rogério Ricardo da Silva; 16.736 a 16.745, de Madson Henrique do Nascimento 
Santos; 16.746 a 16.755, de Márcio Pentecostes de Sousa;  16.756 a 16.765,  de Marcelo  
Roberto Gastaldo; 16.766, de Cristiano Vecchi Castro Lopes; 16.767 a 16.776, de Enivaldo 
Ramos de Freitas; 16.777 a 16.782, de Quézia Doane de Lucca; 16.783 a 16.792, de Adriano  
Santana dos Santos; e 16.793 a 16.802, de José Antônio Kachan Júnior.  e) o Presidente 

AT
A 

- 1
42

ª S
es

sã
o 

O
rd

in
ár

ia
 - 

06
/0

8/
20

24
 - 

Es
ta

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

nt
on

io
 C

ar
lo

s 
Al

bi
no

 e
 o

ut
ro

s.
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.j
un

di
ai

.s
p.

le
g.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 A
4E

1-
4B

D
A-

23
FC

-7
FE

D

Pag. 2/6



      (Ata da 142ª Sessão Ordinária – 06 de agosto de 2024 – fl. 3)

informou  que:  1. o  requerimento  ao  plenário  já  havia  sido  distribuído;  e  2. o  resumo  da 
correspondência recebida do Executivo e de origens diversas, as listas de requerimentos à 
Presidência e de indicações se encontravam disponíveis eletronicamente. TRIBUNA LIVRE – 
Suspensa, conforme o Art. nº 76, § 5º, do Regimento Interno. ORDEM DO DIA – Procedida a 
verificação de quórum, constatou-se a presença em plenário, naquele momento, dos Edis: 
Adriano  Santana  dos  Santos,  Antonio  Carlos  Albino,  Cícero  Camargo  da  Silva,  Cristiano 
Vecchi Castro Lopes, Daniel Lemos Dias Pereira, Douglas do Nascimento Medeiros, Edicarlos 
Vieira, Enivaldo Ramos de Freitas, Faouaz Taha, Leandro Palmarini,  Madson Henrique do 
Nascimento Santos, Marcelo Roberto Gastaldo, Márcio Pentecostes de Sousa,  Paulo Sergio 
Martins,  Quézia  Doane  de  Lucca,  Rogério  Ricardo  da  Silva  e  Romildo  Antonio  da  Silva. 
Ausentes: José Antônio Kachan Júnior e Roberto Conde Andrade.  O Presidente comunicou 
sobre a Audiência Pública, a ser realizada no Plenário da Câmara Municipal, no dia 07 de 
agosto de 2024, às 19h, para a discussão do Projeto de Lei nº 14.413/2024, de autoria do  
Prefeito Municipal. Foi informado sobre a transferência de data da Audiência Pública, a ser  
realizada no Plenário da Câmara Municipal, referente ao Projeto de Lei nº 14.289/2024, de 
autoria do Vereador  Cristiano Vecchi Castro Lopes, a ser realizada no dia 20 de agosto de 
2024.  ATA – Regimentalmente, foram consideradas aprovadas, sem impugnação, as Atas 
referentes à 141ª Sessão Ordinária e à 14ª Sessão Extraordinária, realizadas em 02 de julho 
de 2024. Passou-se ao REQUERIMENTO SUJEITO À DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO – Nº 
342/2024  -  MÁRCIO PENTECOSTES  DE  SOUSA  -  INFORMAÇÕES  do  Executivo  sobre 
construção de área de lazer completa (com quadra poliesportiva, espaço pet, equipamentos de 
ginástica ao ar livre e quiosques) no bairro Parque Cidade Jardim 2.  Não houve debates. 
Votaram favoravelmente os Edis:  Adriano Santana dos Santos,  Cícero Camargo da Silva, 
Cristiano Vecchi Castro Lopes, Daniel Lemos Dias Pereira, Douglas do Nascimento Medeiros, 
Edicarlos  Vieira,  Enivaldo  Ramos  de  Freitas,  Faouaz  Taha,  Leandro  Palmarini,  Madson 
Henrique do Nascimento Santos, Marcelo Roberto Gastaldo, Márcio Pentecostes de Sousa, 
Paulo Sergio Martins, Rogério Ricardo da Silva e Romildo Antonio da Silva; ausentes os Edis:  
José  Antônio  Kachan  Júnior,  Quézia  Doane  de  Lucca  e  Roberto  Conde  Andrade 
(regimentalmente,  a  presidência  não  vota).  Portanto,  com  quinze  votos  favoráveis,  o 
requerimento  foi  APROVADO  e,  passou-se  ao  ITEM  01.  PROJETO  DE  DECRETO 
LEGISLATIVO Nº  2.070/2024 -  COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO -  Aprova as 
contas  da  Prefeitura  Municipal  no  exercício  de  2021.  Não  houve  debates.  Votaram 
favoravelmente os Edis: Adriano Santana dos Santos, Antonio Carlos Albino, Cícero Camargo 
da Silva, Cristiano Vecchi Castro Lopes, Daniel Lemos Dias Pereira, Douglas do Nascimento  
Medeiros,  Edicarlos  Vieira,  Enivaldo  Ramos  de  Freitas,  Faouaz  Taha,  Leandro  Palmarini,  
Madson Henrique do Nascimento Santos, Marcelo Roberto Gastaldo, Márcio Pentecostes de 
Sousa,  Paulo Sergio Martins, Quézia Doane de Lucca, Rogério Ricardo da Silva e Romildo 
Antonio da Silva; ausentes os Edis: José Antônio Kachan Júnior e Roberto Conde Andrade. 
Portanto, com dezessete votos favoráveis, o projeto de decreto legislativo foi APROVADO e, 
passou-se  ao  ITEM  02.  VETO  Nº  9/2024  -  PREFEITO  MUNICIPAL  -  VETO  TOTAL  ao 
PROJETO DE LEI  Nº  12.591,  do  Vereador  PAULO SERGIO MARTINS,  que  altera  a  Lei 
3.149/1988, que prevê divulgação de informações sobre obras e serviços públicos, para exigir  
código de barras bidimensional (Código QR) em placa de obra pública. Debateu o Edil Paulo 
Sergio Martins. Votaram contrariamente os Edis: Adriano Santana dos Santos, Antonio Carlos 
Albino, Cícero Camargo da Silva, Cristiano Vecchi Castro Lopes, Daniel Lemos Dias Pereira, 
Douglas do Nascimento Medeiros, Edicarlos Vieira, Enivaldo Ramos de Freitas, Faouaz Taha,  
Leandro  Palmarini,  Madson  Henrique  do  Nascimento  Santos,  Marcelo  Roberto  Gastaldo, 
Márcio  Pentecostes  de  Sousa,  Paulo  Sergio  Martins,  Quézia  Doane  de  Lucca,  Rogério 
Ricardo da Silva e Romildo Antonio da Silva; ausentes os Edis: José Antônio Kachan Júnior e 
Roberto Conde Andrade. Portanto, com dezessete votos contrários o veto foi REJEITADO e, 
passou-se ao  ITEM 03.  VETO Nº 10/2024 - PREFEITO MUNICIPAL - VETO PARCIAL ao 
PROJETO DE LEI Nº 14.381, da Vereadora QUÉZIA DE LUCCA, que institui o “Programa 
Voluntário  de  Capelania  Cristã”.  Debateu  a  Edil  Quézia  Doane  de  Lucca.  Votaram 
favoravelmente os Edis: Adriano Santana dos Santos, Antonio Carlos Albino, Cícero Camargo 
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      (Ata da 142ª Sessão Ordinária – 06 de agosto de 2024 – fl. 4)

da Silva, Cristiano Vecchi Castro Lopes, Daniel Lemos Dias Pereira, Douglas do Nascimento  
Medeiros, Edicarlos Vieira, Enivaldo Ramos de Freitas, Faouaz Taha, Madson Henrique do 
Nascimento Santos, Marcelo Roberto Gastaldo, Márcio Pentecostes de Sousa, Paulo Sergio  
Martins,  Quézia  Doane  de  Lucca,  Rogério  Ricardo  da  Silva  e  Romildo  Antonio  da  Silva; 
ausentes os Edis: José Antônio Kachan Júnior, Leandro Palmarini e Roberto Conde Andrade. 
Portanto,  com dezesseis  votos  favoráveis  o  veto  foi  MANTIDO.  O Presidente  requereu  a 
suspensão da sessão. Reabertos os trabalhos, passou-se ao  ITEM 04.  VETO Nº 11/2024 - 
PREFEITO MUNICIPAL - VETO PARCIAL ao PROJETO DE LEI Nº. 14.335, do Vereador 
CRISTIANO LOPES, que assegura a livre manifestação religiosa nas Romarias Diocesanas 
para  Pirapora  do  Bom  Jesus.  Debateu  o  Edil  Cristiano  Vecchi  Castro  Lopes.  Votaram 
contrariamente os Edis: Adriano Santana dos Santos, Antonio Carlos Albino, Cícero Camargo 
da Silva, Cristiano Vecchi Castro Lopes, Daniel Lemos Dias Pereira, Douglas do Nascimento  
Medeiros, Edicarlos Vieira, Enivaldo Ramos de Freitas, Faouaz Taha, Madson Henrique do 
Nascimento Santos, Márcio Pentecostes de Sousa, Paulo Sergio Martins, Quézia Doane de 
Lucca,  Roberto  Conde  Andrade,  Rogério  Ricardo  da  Silva  e  Romildo  Antonio  da  Silva; 
ausentes  os  Edis:  José  Antônio  Kachan  Júnior,  Leandro  Palmarini  e  Marcelo  Roberto 
Gastaldo.  Portanto, com dezesseis votos contrários o veto foi REJEITADO e, passou-se ao 
ITEM  05.  [discussão  interrompida]  MOÇÃO  Nº  672/2024  -  ADRIANO  SANTANA  DOS 
SANTOS - APOIO ao Projeto de Lei nº 1.933/2024, da Deputada Renata Abreu (PODE/SP), 
que altera a Lei nº 9.656/1998, para dispor sobre a rescisão unilateral de contratos de planos 
de saúde coletivos, por iniciativa das operadoras. Debateram os Edis:  Adriano Santana dos 
Santos e Romildo Antonio da Silva.  Votaram favoravelmente os Edis:  Adriano Santana dos 
Santos, Cícero Camargo da Silva, Cristiano Vecchi  Castro Lopes, Douglas do Nascimento 
Medeiros, Edicarlos Vieira, Enivaldo Ramos de Freitas, Faouaz Taha, Madson Henrique do 
Nascimento Santos, Márcio Pentecostes de Sousa, Paulo Sergio Martins, Quézia Doane de 
Lucca e Romildo Antonio da Silva; ausentes os Edis: Daniel Lemos Dias Pereira, José Antônio 
Kachan  Júnior,  Leandro  Palmarini,  Marcelo  Roberto  Gastaldo,  Roberto  Conde  Andrade  e 
Rogério Ricardo da Silva (regimentalmente, a presidência não vota). Portanto, com doze votos 
favoráveis,  a  moção  foi  APROVADA  e,  passou-se  ao  ITEM  06.  PROJETO  DE  LEI  Nº 
14.039/2023 - CÍCERO CAMARGO DA SILVA - Institui o “Programa CAPACITA AFRO", de 
capacitação profissional voltada à população negra. Em questão de ordem, o Vereador Cícero 
Camargo da Silva requereu o adiamento do Projeto de Lei nº  14.039/2023, de sua autoria, 
para a sessão ordinária de 13 de agosto de 2024; o Presidente submeteu o requerimento 
verbal  à  deliberação  do  Plenário.  Votaram favoravelmente  os  Edis:  Adriano  Santana  dos 
Santos, Cícero Camargo da Silva, Cristiano Vecchi  Castro Lopes, Douglas do Nascimento 
Medeiros, Edicarlos Vieira, Faouaz Taha, Madson Henrique do Nascimento Santos, Marcelo 
Roberto Gastaldo, Márcio Pentecostes de Sousa,  Paulo Sergio Martins,  Quézia Doane de 
Lucca, Rogério Ricardo da Silva e Romildo Antonio da Silva; ausentes os Edis: Daniel Lemos 
Dias Pereira, Enivaldo Ramos de Freitas, José Antônio Kachan Júnior, Leandro Palmarini e  
Roberto Conde Andrade (regimentalmente, a presidência não vota). Portanto, com treze votos 
favoráveis, o requerimento verbal de adiamento foi APROVADO. Em seguida, a Presidência 
requereu  urgência  para  a  apreciação  do  PROJETO  DE  DECRETO  LEGISLATIVO  Nº 
2.071/2024, de autoria da Mesa Diretora; e submeteu o requerimento verbal à deliberação 
do Plenário. Votaram favoravelmente os Edis: Adriano Santana dos Santos, Antonio Carlos 
Albino,  Cícero Camargo da Silva,  Cristiano Vecchi  Castro  Lopes,  Douglas do Nascimento 
Medeiros, Edicarlos Vieira, Enivaldo Ramos de Freitas, Faouaz Taha, Madson Henrique do 
Nascimento Santos, Márcio Pentecostes de Sousa, Paulo Sergio Martins, Quézia Doane de 
Lucca, Rogério Ricardo da Silva e Romildo Antonio da Silva; ausentes os Edis: Daniel Lemos 
Dias Pereira, José Antônio Kachan Júnior, Leandro Palmarini, Marcelo Roberto Gastaldo e 
Roberto Conde Andrade. Portanto, com quatorze votos favoráveis, o requerimento verbal 
de urgência foi APROVADO e, por conseguinte, passou–se ao  ITEM 07.  PROJETO DE 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.071/2024 - MESA DIRETORA - Referenda a nomeação do Sr. 
TIAGO ADAMI para o  cargo de Superintendente  da  Fundação Municipal  de  Ação Social-
FUMAS.  Para que a matéria ficasse apta à apreciação, foi necessário ouvir a Comissão de 
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Justiça e Redação – CJR, na ausência do Presidente, o Vereador Marcelo Roberto Gastaldo,  
o Vereador Faouaz Taha avocou e proferiu parecer favorável, sendo este acompanhado pelos 
Vereadores: Enivaldo Ramos de Freitas, Edicarlos Vieira, Rogério Ricardo da Silva e Márcio  
Pentecostes de Sousa “ad hoc”. Ouvida a respectiva comissão, o projeto de decreto legislativo 
se  tornou  apto  para  apreciação.  Debateu  o  Edil  Romildo  Antonio  da  Silva.  Votaram 
favoravelmente os Edis: Adriano Santana dos Santos, Cícero Camargo da Silva, Douglas do 
Nascimento Medeiros, Edicarlos Vieira, Enivaldo Ramos de Freitas, Faouaz Taha, Madson 
Henrique do Nascimento Santos, Márcio Pentecostes de Sousa, Rogério Ricardo da Silva e 
Romildo Antonio da Silva;  ausentes os Edis:  Cristiano Vecchi Castro Lopes, Daniel Lemos 
Dias  Pereira,  José  Antônio  Kachan  Júnior,  Leandro  Palmarini,  Marcelo  Roberto  Gastaldo, 
Paulo Sergio Martins, Quézia Doane de Lucca e Roberto Conde Andrade (regimentalmente, a 
presidência não vota). Portanto, com dez votos favoráveis, o projeto de decreto legislativo foi  
APROVADO EM URGÊNCIA e, passou-se ao ITEM 08. PROJETO DE LEI Nº 14.266/2023 - 
FAOUAZ TAHA -  Altera  a  Lei  3.233/1988,  que regula  a  arborização e  ajardinamento  dos  
logradouros  públicos  urbanos,  para  prever  preservação  de  abelhas  solitárias  em  troncos 
removidos ou de árvores a serem podadas. Debateu o Edil Faouaz Taha, que, posteriormente, 
requereu a exclusão da pauta do Projeto de Lei nº 14.266/2023, de sua autoria; o Presidente 
submeteu o requerimento verbal à deliberação do Plenário. Votaram favoravelmente os Edis: 
Adriano  Santana  dos  Santos,  Cícero  Camargo  da  Silva,  Cristiano  Vecchi  Castro  Lopes, 
Douglas do Nascimento Medeiros, Edicarlos Vieira, Enivaldo Ramos de Freitas, Faouaz Taha,  
Madson Henrique do Nascimento Santos, Márcio Pentecostes de Sousa, Quézia Doane de 
Lucca e Romildo Antonio da Silva; ausentes os Edis: Daniel Lemos Dias Pereira, José Antônio 
Kachan Júnior, Leandro Palmarini, Marcelo Roberto Gastaldo, Paulo Sergio Martins, Roberto 
Conde  Andrade  e  Rogério  Ricardo  da  Silva  (regimentalmente,  a  presidência  não  vota). 
Portanto, com onze votos favoráveis, a exclusão da pauta do projeto de lei foi APROVADA e, 
passou-se ao  ITEM 09.  MOÇÃO Nº 674/2024 -  MADSON HENRIQUE DO NASCIMENTO 
SANTOS - APELO ao Congresso Nacional pela aprovação da PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÃO n.º 44/23, dos Deputados Bibo Nunes (PL-RS), Sargto. Gonçalves (PL-RN), 
Cel. Meira (PL-CE) e outros, que visa adicionar o parágrafo 9ºB ao artigo 166 da Constituição 
Federal,  permitindo  o  emendamento  em  reserva  de  5%  para  uso  em  catástrofes  e 
emergências  naturais.  O  Vereador  Madson  Henrique  do  Nascimento  Santos  requereu  a 
retirada da pauta da MOÇÃO Nº 674/2024, de sua autoria, sendo deferida pela Presidência. 
ITEM 10. MOÇÃO Nº 675/2024 - ADRIANO SANTANA DOS SANTOS - APELO ao Governo 
do Estado de São Paulo para ampliação do atendimento no Hospital Regional, em especial da 
oferta  de hemodiálise  no município  de Jundiaí.  Debateram os  Edis:  Adriano Santana dos 
Santos, Cícero Camargo da Silva e Romildo Antonio da Silva.  Votaram favoravelmente os 
Edis: Adriano Santana dos Santos, Cícero Camargo da Silva, Cristiano Vecchi Castro Lopes, 
Daniel Lemos Dias Pereira, Douglas do Nascimento Medeiros, Enivaldo Ramos de Freitas,  
Faouaz  Taha,  Madson  Henrique  do  Nascimento  Santos,  Márcio  Pentecostes  de  Sousa, 
Quézia Doane de Lucca, Rogério Ricardo da Silva e Romildo Antonio da Silva;  ausentes os 
Edis:  Edicarlos  Vieira,  José  Antônio  Kachan  Júnior,  Leandro  Palmarini,  Marcelo  Roberto 
Gastaldo, Paulo Sergio Martins e Roberto Conde Andrade  (regimentalmente, a presidência 
não vota). Portanto, com doze votos favoráveis, a moção foi APROVADA e, por conseguinte, 
passou-se ao  GRANDE EXPEDIENTE – A verificação eletrônica registrou a  presença em 
plenário, naquele momento, dos Edis:  Adriano Santana dos Santos, Antonio Carlos Albino, 
Cícero Camargo da Silva, Cristiano Vecchi Castro Lopes, Daniel Lemos Dias Pereira, Douglas 
do Nascimento Medeiros, Edicarlos Vieira, Faouaz Taha, Marcelo Roberto Gastaldo, Márcio 
Pentecostes de Sousa, Quézia Doane de Lucca, Rogério Ricardo da Silva e Romildo Antonio 
da  Silva.  Ausentes:  Enivaldo  Ramos  de  Freitas,  José  Antônio  Kachan  Júnior,  Leandro 
Palmarini, Madson Henrique do Nascimento Santos, Paulo Sergio Martins e Roberto Conde 
Andrade. Usaram da palavra os Edis: Cristiano Vecchi Castro Lopes e Douglas do Nascimento 
Medeiros. ENCERRAMENTO – Estavam presentes em Plenário, naquele momento, conforme 
foi  constatado pela verificação eletrônica, os Edis: Antonio Carlos Albino, Cristiano Vecchi 
Castro Lopes, Douglas do Nascimento Medeiros, Enivaldo Ramos de Freitas, Marcelo Roberto 
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Gastaldo e Quézia Doane de Lucca. Ausentes: Adriano Santana dos Santos, Cícero Camargo 
da Silva, Daniel  Lemos Dias Pereira, Edicarlos Vieira, Faouaz Taha, José Antônio Kachan 
Júnior, Leandro Palmarini, Madson Henrique do Nascimento Santos, Márcio Pentecostes de 
Sousa, Paulo Sergio Martins, Roberto Conde Andrade, Rogério Ricardo da Silva e Romildo 
Antonio da Silva.  A sessão foi  encerrada pelo Presidente às 11h00min (onze horas). Para 
registro, foi lavrada esta Ata, que vai assinada pelos Senhores Presidente, 2.º e 3.º Secretários 
da Mesa da Câmara.---------------------------------------------------------------------------------------------------

APROVADA, SEM IMPUGNAÇÃO, NA 143ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 13 DE AGOSTO DE 2024.

PRESIDENTE 2.º SECRETÁRIO 3.º SECRETÁRIO

                        

  

            /avjo
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